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EMENDA MODIFICATIVA AO REGIMENTO INTERNO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL e dá outras 

providências. 

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, subscritos, e no uso de suas 

atribuições legais, vem apresentar o seguinte Projeto de Resolução: 

Art. 10.
 O Artigo 6° do Regimento Interno do Câmara, bem como seu § 1°, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 6° A eleição dos membros da Mesa Diretora far-se-á por votação aberta, 

exigido maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio e maioria simples em 

segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Vereadores, sendo proibida 

a acumulação de cargos por um mesmo Vereador, bem como a participação em 

outra chapa. 

§1° As chapas deverão ser registradas com descrição nominal de cada postulante 

aos cargos e assinadas por no mínimo 05 (cinco) vereadores integrantes da chapa 

a partir da diplomação dos eleitos, podendo assinar as chapas os vereadores que 

a apoiem, facultado a cada Edil, retirar a qualquer momento sua assinatura em 

apoio a qualquer chapa já formada e/ou registrada. 

§2° 

Art. 2°. O Artigo 7° do Regimento Interno do Câmara, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara realizar-se-á 

obrigatoriamente no segundo sábado do mês de junho da Segunda Sessão 

Legislativa, às 17h, observando os critérios do processo de votação do artigo 

anterior, onde os eleitos serão empossados no dia l °  de janeiro do ano 

subsequente. 

Art. 3°. O Artigo 14 do Regimento Interno do Câmara passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 14. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, 

sendo permitida a recondução para o mesmo cargo na mesma legislatura." 

Art. 4°. O §2° do artigo 29 do Regimento Interno do Câmara passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"2° No primeiro ano de cada legislatura, a partir de 1° de janeiro, sob a 

presidência do Vereador mais votado, serão realizadas sessões preparatórias 

para a posse dos Vereadores Diplomados e Eleição da Mesa Diretora da 

Câmara, com mandato de 02(dois) anos, obedecendo ao rito deste Regimento 

Interno, sendo permitida a recondução para o mesmo cargo na eleição 

subsequente." 

Art. 5°. Fica revogado o artigo 192 do Regimento Intciio Ao Câmara. 

"Art. 192. REVOGADO." 

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em i de O de 202 S   . 
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